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sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

31210117716 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

BETIM

21 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2036017683

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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25ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.  

CNPJ 16.701.716/0001-56 

NIRE JUCEMG 31210117716 

 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados, a saber: 

 

FIAT AUTO S.p.A., sociedade constituída de acordo com as leis da Itália, com sede em Corso Giovani Agnelli, 

200, Turin, ZIP 10135, inscrita no CNPJ sob o n°05.491.982/0001-85, também denominada como “FCA Italy 

S.p.A.” e “Fiat Group Automobiles S.p.A.”, representada por seu procurador, Sr. Márcio de Lima Leite, 

brasileiro, casado, contador e advogado, portador da carteira de identidade nº. 114.846 expedida pela OAB/MG, 

inscrito no CPF sob o nº 639.263.936-53, com endereço comercial na Rua Senador Milton Campos, nº 175, 

bairro Vila da Serra, CEP 34006-050, na cidade de Nova Lima, Minas Gerais, conforme procuração arquivada 

na JUCEMG sob o número 5623768; e  

 

FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA., sociedade com sede em Nova Lima, MG, na 

Rua Senador Milton Campos, 175, CEP 34.006-050, NIRE JUCEMG 31210779034 e inscrita no CNPJ sob nº 

33.171.026/0001-51, neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Emanuele Cappellano, italiano, casado, 

gestor, portador do RNE G069420-S, expedido pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF sob o nº 023.371.396-

46, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de 

Betim, Minas Gerais, e Márcio de Lima Leite (já qualificado). 

 

Na qualidade de únicas sócias quotistas da FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., 

sociedade com sede no Município de Betim, Estado de Minas Gerais, na Avenida Contorno, nº. 3.455, Bairro 

Paulo Camilo, CEP 32.669-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 16.701.716/0001-56, inscrita na Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais sob o n º 31210117716 (“Incorporadora” ou “Sociedade”), resolvem, por este 

instrumento, deliberar e aprovar o que se segue:  

 

1. Aprovado, sem ressalvas, o “Protocolo e Justificação de Incorporação”, datado de 01 de janeiro de 2020, 

firmado na mesma data pela INCORPORADORA e pela FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA., 

sociedade com sede na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, 175, 5º 

andar, parte, CEP 34006-050, inscrita no CNPJ sob nº 22.737.571/0001-46, NIRE JUCEMG 3120693156-1 

(“INCORPORADA”). 

 

2. Ratificada a nomeação dos peritos, Regina Celia dos Santos Werneck Monteiro, brasileira, casada, 

contadora, portadora da CI M 6875155 expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº. 881.677.126-72 e no 

CRC/MG sob o nº 074846/O-8; Izabella Azevedo Ceroy, brasileira, casada, contadora, portadora do RG: M-

8.452.492, expedida pela SSP/MG, e do CPF 044.226.056-31, inscrita no CRC/MG sob o nº 079406/O; e 

Aparecida Martins de Moura, brasileira, solteira, contadora, portadora da CI n° 18.161.292-6, expedida pela 

SSP/SP, inscrita no CRC/MG sob o n° 111978/O-4  e no CPF/MF sob o n°  093.239.178-85, todas com endereço 

comercial na Rua Senador Milton Campos nº 175, bairro Vila da Serra, CEP 34.000-000, na cidade de Nova 

Lima, Estado de Minas Gerais, que realizaram a avaliação do acervo líquido da INCORPORADA com base no 

balanço patrimonial da INCORPORADA levantado para este fim, com data base de 31 de dezembro de 2019. 

 

3. Aprovado o balanço levantado para fins de incorporação com data base de 31.12.2019, bem como o “Laudo 

de Avaliação” da sociedade INCORPORADA, elaborado pelos três peritos qualificados no item “2” acima para 

a avaliação do patrimônio líquido da INCORPORADA, datado de 01 de janeiro de 2020, em que se consigna o 

valor total do acervo líquido da INCORPORADA no montante de R$2.732.346,19 (Dois milhões e setecentos 
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trinta e dois mil e trezentos quarenta e seis reais e dezenove centavos). Os documentos aprovados no item “1” 

acima e neste item “3” passam a integrar o presente ato, como “Anexo I” e “Anexo II”, respectivamente, para 

todos os fins e efeitos legais. 

 

4. Aprovada a incorporação da INCORPORADA pela INCORPORADORA, com versão total do acervo 

líquido da INCORPORADA para a INCORPORADORA, que a sucede em todos os bens, direitos, deveres e 

obrigações, a título universal e para todos os fins de direito.  

 

5. Em virtude da referida incorporação, o capital social da Sociedade é neste ato aumentado em R$2.732.346,00 

(Dois milhões e setecentos trinta e dois mil e trezentos quarenta e seis reais), passando, portanto, de 

R$16.123.293.087,00 (dezesseis bilhões, cento e vinte e três milhões, duzentos e noventa e três mil e oitenta e 

sete reais) para R$16.126.025.433,00 (dezesseis bilhões cento e vinte e seis milhões vinte e cinco mil 

quatrocentos e trinta e três reais), mediante a emissão de 2.732.346 (Dois milhões e setecentos trinta e dois mil 

e trezentos quarenta e seis) novas quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota, totalmente subscritas 

e integralizas nesta data, sendo 2.732.179 (dois milhões setecentos e trinta e dois mil cento e setenta e nove) 

quotas pela sócia FIAT AUTO S.p.A., já qualificada acima, e 167 (cento e sessenta e sete) quotas pela sócia 

FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA., também já qualificada.  

 

6. Face a presente deliberação, o caput do art. 5º do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte 

nova redação:  

 

Artigo 5º - O capital social é de R$16.126.025.433,00 (dezesseis bilhões cento e vinte e seis milhões 

vinte e cinco mil quatrocentos e trinta e três reais), dividido em 16.126.025.433 (dezesseis bilhões cento 

e vinte e seis milhões vinte e cinco mil quatrocentos e trinta e três) quotas, com valor nominal de R$1,00 

(um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre 

as sócias quotistas: 

 

 

SÓCIA QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) 

Fiat Auto S.p.A 3.642.779.163 R$3.642.779.163,00 

FCA Fiat Chrysler Participações 

Brasil Ltda. 
12.483.246.270 R$12.483.246.270,00 

Total 16.126.025.433 R$16.126.025.433,00 

 

 

6.1. Parte do Acervo Líquido a ser incorporado, no montante de R$0,19 (dezenove centavos de real), não será 

utilizado para o aumento do capital social, uma vez que não atinge o valor unitário da quota, sendo que esse 

valor será contabilizado na conta de reserva de capital social da INCORPORADORA. 

 

7. Autorizados os diretores da Sociedade (INCORPORADORA), nos termos do seu Contrato Social, a tomar 

todas as providências e praticarem os atos necessários à efetivação da operação de incorporação ora deliberada.  

 

8. Por fim, resolvem as sócias quotistas alterar e consolidar o contrato social da Sociedade, ratificando as demais 

cláusulas não expressamente modificadas por esta alteração, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL DA FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - A Sociedade FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. rege-se pelas disposições 

legais vigentes e por este Contrato Social.  

 

Artigo 2º - A Sociedade tem sede na Avenida Contorno, 3.455, Bairro Paulo Camilo, no Município de Betim, 

Estado de Minas Gerais, CEP 32.669-900, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir sucursais, 

filiais, agências, escritórios, depósitos e centros de assistência, no Brasil e no exterior.  

 

Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: (a) O estudo, desenvolvimento, projetação, a fabricação, o comércio, 

mesmo que exterior, a representação e a distribuição de automóveis, veículos a motor em geral, motores, outros 

grupos e sub-grupos, componentes, partes e peças, inclusive de reposição, bem como acessórios; (b) Participação 

em sociedade ou empresa que tenham por objeto afim ou conexo com o seu próprio; (c) Dar e receber em locação 

bens móveis em geral; (d) a prestação de serviços relacionados com o objeto social, inclusive o de treinamento, 

formação, desenvolvimento profissional e consultoria em gestão empresarial; (e) A fabricação, o comércio 

mesmo exterior, de máquinas, ferramentas e bens de capital; e (f) A prática de atividades conexas, correlatas ao 

objetivo social, que independam de autorização legislativa.  

 

Artigo 4º- A Sociedade tem duração por tempo indeterminado.  

 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 
 

Artigo 5º - O capital social é de R$16.126.025.433,00 (dezesseis bilhões cento e vinte e seis milhões vinte e 

cinco mil quatrocentos e trinta e três reais), dividido em 16.126.025.433 (dezesseis bilhões cento e vinte e seis 

milhões vinte e cinco mil quatrocentos e trinta e três) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre as sócias quotistas: 

 

 

SÓCIA QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) 

Fiat Auto S.p.A 3.642.779.163 R$3.642.779.163,00 

FCA Fiat Chrysler 

Participações Brasil Ltda. 
12.483.246.270 R$12.483.246.270,00 

Total 16.126.025.433 R$16.126.025.433,00 

 

Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo 2º - As cessões e transferências de quotas a terceiros só podem ser aprovadas mediante o consenso 

unânime dos sócios, aos quais, em igualdade de condições, é assegurado o direito de preferência. O consenso 

dos sócios é comprovado pela interveniência na respectiva alteração do contrato social. 
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CAPÍTULO III 

DIRETORIA 

 

Artigo 6º - A Sociedade é administrada por uma Diretoria composta de no mínimo 3 (três) e no máximo 15 

(quinze) membros, quotistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituídos pelos sócios representando ¾ do 

capital social, que recebem as designações de Diretor Presidente, Diretor Superintendente e os demais 

simplesmente Diretor.  

 

Parágrafo Único - Os sócios poderão eleger um único titular para os cargos de Diretor Presidente e Diretor 

Superintendente, o qual, munido dos respectivos poderes, os desempenhará sob a designação de Diretor 

Presidente.  

 

Artigo 7º - A Diretoria é assim composta:  

 

Diretor Presidente e Diretor Superintendente: Antonio Filosa, italiano, casado, engenheiro, portador do 

RNE V420903-3 e inscrito no CPF sob o nº 017.024.146-71, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, 

bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Aldo Marangoni, italiano, casado, dirigente, portador do RNE G274488-0 e inscrito no CPF sob o nº 

702.713.826-35, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na 

cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Emanuele Cappellano, italiano, casado, gestor, portador do RNE G069420-S, e inscrito no CPF sob 

o nº 023.371.396-46, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, 

na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretora: Erica Baldini, brasileira, casada, cientista da computação, portadora da carteira de identidade RG 

22145287-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 121.980.708-71, com endereço comercial na Av. 

Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Francesco Abbruzzesi, italiano, casado, engenheiro, portador do RNE V309.137-T e inscrito no CPF 

sob o nº 014.993.686-90, com endereço comercial na Avenida Luiz Carlos Berrini, nº 105, Torre 4, Conjuntos 

61 e 62, Cidade Monções, CEP: 04571-010, na cidade de São Paulo, São Paulo. 

 

Diretor: Francesco Ciancia, italiano, separado judicialmente, engenheiro, portador do RNE G221513-Y, e 

inscrito no CPF sob o nº 702.120.356-06, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, bairro Paulo 

Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Geraldo Barra Rocha, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade MG 6373814, 

expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 035.899.886-73, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 

3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Herlander Zola dos Santos, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 

18.104.666-0 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 180.307.968-11, com endereço comercial na Avenida Luiz 

Carlos Berrini, nº 105, Torre 4, Conjuntos 61 e 62, Cidade Monções, CEP 04571-010, na cidade de São Paulo, 

São Paulo. 
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Diretor: Luis Roberto Santamaria, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG 

20444496, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.021.348-01, com endereço comercial na Av. 

Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Marcio Henrique Tonani, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG M 

3620601, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 993.912.106-78, com endereço comercial na Av. 

Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-900, na cidade de Betim, Minas Gerais. 

 

Diretor: Márcio de Lima Leite, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MG 114.846, inscrito no CPF 

sob o nº. 639.263.936-53, com endereço comercial na Rua Senador Milton Campos, nº 175, bairro Vila da Serra, 

CEP 34.006-050, na cidade de Nova Lima, Minas Gerais, e 

 

Diretora: Tânia Paula Pereira Inácio Silvestri, brasileira, casada, cientista da computação, portadora da 

carteira de identidade RG 12.559.774-5, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 050.247.028-32, com 

endereço comercial na Avenida Luiz Carlos Berrini, nº 105, Torre 4, Conjuntos 61 e 62, Cidade Monções, CEP 

04571-010, na cidade de São Paulo, São Paulo. 

 

Artigo 8º - Os Diretores: a) empossar-se-ão nos respectivos cargos mediante assinatura no próprio ato que os 

elegeu ou no respectivo termo de posse; b) reunir-se-ão na sede social por convocação do Diretor 

Superintendente e deliberarão a prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, respeitado 

o disposto neste Contrato Social.  

 

Artigo 9º - Dependerão de deliberação da Diretoria as decisões que tenham por objeto: a) aprovar os orçamentos 

anuais; b) aprovar projetos de investimentos; c) contratar operações de crédito com garantia dos bens sociais; d) 

determinar o levantamento de balanços intercalares; e) adquirir ou alienar participações em outras sociedades; 

f) distribuir entre seus membros as funções administrativas, segundo proposta do Diretor Superintendente; g) 

deliberar a distribuição de dividendos intercalares ou intermediários; e h) propor aos sócios a emissão de Nota 

Promissória para oferta pública de distribuição, assim como, os seus termos e condições, que deverão ser 

aprovados pelos sócios representantes de ¾ do capital social. 

 

Parágrafo Único - As deliberações da Diretoria são tomadas por, no mínimo, a maioria absoluta dos Diretores.  

 

Artigo 10 - A Sociedade poderá ser representada, individualmente, por um Diretor ou um procurador: a) perante 

qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré; b) perante repartições públicas federais, estaduais, municipais ou 

autárquicas; c) junto às sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista; d) na assinatura de 

documentos que impliquem em assunção de obrigação com valor de até R$1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais);  

 

Artigo 11 - A Sociedade será representada por dois Diretores, ou por um diretor em conjunto com um 

procurador, ou ainda, por dois procuradores, agindo conjuntamente: a) nos instrumentos,  públicos ou privados, 

mediante os quais promete ou efetiva a aquisição, alienação e oneração de bens sociais imóveis; b) na realização 

de operações de crédito com garantia de bens sociais e na emissão, saque, aval e endosso de notas promissórias, 

letras de câmbio e demais títulos de crédito em geral; c) perante estabelecimentos bancários e de crédito, para 

movimentação de contas correntes, emissão e o endosso de cheques, pagamentos, e, também, no saque, aceite e 

endosso de duplicatas, e d) na assinatura de documentos que impliquem em assunção de obrigação com valor 

entre R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).  

 

Parágrafo 1º - A celebração de empréstimos e de documentos que impliquem em assunção de obrigação com 

valor superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), assim como, aqueles relativos à emissão de Nota 
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Promissória para oferta pública de distribuição, e a definição dos seus termos e condições, deverão ser assinados 

obrigatoriamente por dois diretores ou por um diretor em conjunto com um procurador. 

  

Parágrafo 2º -  A sociedade será sempre representada por dois diretores na nomeação de procuradores, 

especificados nos instrumentos de mandato os atos e operações que podem praticar, cujos poderes, excetuados 

aqueles para fins de representação judicial e perante a administração pública, assim como os outorgados para 

execução de um determinado ato, caducam, automaticamente, no dia 31 de maio do ano subsequente ao qual foi 

lavrado. Os procuradores, segundo determinar o instrumento de mandato, exercerão, isolada ou conjuntamente, 

os poderes conferidos, dentre os quais poderão estar incluídos os de representação da Sociedade perante 

estabelecimentos bancários e de crédito em geral e para a emissão e o endosso de duplicatas sacadas pela 

Sociedade.  

 

Parágrafo 3º - Os atos que impliquem em assunção de obrigação para a Sociedade em valor superior a 

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) deverão ser aprovados pela Diretoria na forma do artigo 9º acima. 

 

Parágrafo 4º - É vedado aos diretores concederem avais ou fianças, assim como, contraírem obrigações de 

qualquer natureza, em operações estranhas aos negócios e objeto social da Sociedade, salvo nos casos de fiança 

nos contratos de locação de imóvel residencial para seus empregados e de suas controladas, quando faz-se 

necessária a aprovação da Diretoria na forma do artigo 9º acima. 

 

Artigo 12 - Além dos poderes de deliberação e representação enumerados nos artigos 9º a 11 e das funções 

administrativas que lhes sejam atribuídas, poderá o Diretor Presidente, instalar e presidir as reuniões de 

Diretoria, do Conselho Consultivo e as reuniões de quotistas, e o Diretor Superintendente, substituir o Diretor 

Presidente em suas ausências temporárias e impedimentos.  

 

CAPÍTULO IV 

CONSELHO CONSULTIVO 

 

Artigo 13 - O Conselho Consultivo é composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 08 (oito) membros, 

quotistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituídos pelos quotistas, que também designarão o 

Presidente deste órgão.  

 

Parágrafo 1º - Podem ser eleitos como membro do Conselho Consultivo, membros da Diretoria. Nesse caso, 

não haverá cumulatividade de remuneração.  

 

Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo é composto pelos seguintes membros: Sr. Antonio Filosa, já qualificado, 

Presidente do Conselho Consultivo, e Conselheiros, Srs. Andrea Striglio, italiano, casado, dirigente industrial, 

portador do passaporte AA3582141, Giorgio Fossati, italiano, casado, dirigente industrial, portador do 

passaporte YA5939922, e Scott Richard Garberding, americano, dirigente industrial, portador do passaporte 

458568990, domiciliados em Torino, Itália.   

 

Artigo 14 - O Conselho Consultivo tem função meramente consultiva a pedido e sobre os assuntos submetidos 

à sua apreciação pela Diretoria.  

 

Artigo 15 - O Conselho Consultivo reunir-se-á mediante convocação da Diretoria, com a presença da maioria 

dos membros em exercício e emitirá seus pareceres com a maioria dos votos dos presentes.  
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CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 
 

Artigo 16 - Os sócios quotistas, representando ¾ do capital social, poderão instalar o Conselho Fiscal a qualquer 

tempo. O Conselho Fiscal será formado por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes. 

 

CAPÍTULO VI 

REUNIÃO DE QUOTISTAS 

 

Artigo 17 - Os Sócios reunir-se-ão ao menos uma vez por ano, até o dia 30 de abril subsequente ao término do 

exercício social vencido, com o objetivo de tomar as contas da Administração e deliberar sobre o balanço 

patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas por lei e para tratar de qualquer outro assunto constante 

da ordem do dia, que venha a ser de interesse dos sócios, ou extraordinariamente, fazendo-o nos termos deste 

Capítulo, observadas, no entanto, as ressalvas contidas  no §3º do artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002. 

 

Artigo 18 - A reunião anual ordinária acima prevista ou outra extraordinária que se fizer necessária, poderá, ser 

convocada pela Diretoria, ou mesmo pelo Sócios Quotistas nas hipóteses previstas em lei, através de carta, 

telegrama, fax ou e-mail,  enviado com antecedência mínima de 72 horas ao(s) outro(s) sócio(s), funcionando a 

reunião de sócios, em primeira convocação,  com a presença da totalidade de seus membros, e, em segunda 

convocação, com pelo menos o(s) sócio(s) que represente(m) o quórum de deliberação disposto no contrato social 

e nas prescrições legais.  

 

Artigo 19 - Dispensa-se a necessidade de prévia convocação dos sócios com referência a reunião ordinária e/ou 

extraordinária, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 

 

Artigo 20 - Instalada a Reunião de Quotistas, considerando a matéria que será objeto de deliberação, os quotistas 

deverão observar os quóruns mínimos de deliberação estipulados no contrato social e na legislação aplicável. 

 

Parágrafo Único - Os Sócios poderão ser representados nas Assembleias e Reuniões de Quotistas, nas alterações 

do contrato social e em qualquer outro documento deliberativo da sociedade, por qualquer procurador 

devidamente constituído, mesmo que não seja sócio da sociedade ou advogado, ou por seus Diretores. 

 

CAPÍTULO VII 

EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

 

Artigo 22 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano.  

 

Artigo 21 - Em atenção ao disposto no §3º do artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, será dispensada 

a realização da reunião de quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 

delas, sendo este o caso, exemplificativamente, de qualquer alteração contratual assinada pela totalidade dos 

quotistas ou outro documento que a todos venham a assinar. 

 

Artigo 23 - Ao fim de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade, com 

observância das prescrições legais, sendo, também, admitido o levantamento de balanços intercalares, inclusive 

em períodos inferiores ao semestral, segundo deliberação da Diretoria,  
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Parágrafo 1º - A qualquer tempo, a Diretoria poderá, caso o resultado do balanço intercalar assim o consinta, 

distribuir dividendos à conta do lucro apurado nesse balanço, assim como efetuar a distribuição de dividendos 

intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, sempre 

“ad referendum” da aprovação dos sócios.  

 

Parágrafo 2º - Por deliberação da diretoria, a Sociedade poderá, a título de remuneração do capital próprio, 

atribuir juros, proporcional e individualizadamente, aos quotistas.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 24 - A sociedade no desenvolvimento de seu objeto social, além e observar o disposto na legislação 

brasileira em vigor, declara que irá cumprir e respeitar o Código de Conduta em vigor da Fiat Chrysler 

Automobiles N.V.. 

 

Artigo 25 - Os Diretores da sociedade, declaram, sob as penas da lei,  não estarem legalmente impedidos, por 

lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa do concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos 

termos do §1º do artigo 1.011 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

Artigo 26 - Os casos omissos neste contrato serão regidos pelo Capítulo IV – Da Sociedade Limitada e seus 

artigos 1.052 a 1.087 da Lei 10.406/2002, e supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas, e 

disposições legais aplicáveis, e as partes elegem, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que o seja, o foro da Comarca de Betim, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

instrumento. 

  

Betim/MG, 01 de janeiro de 2020. 

 

 

 

FIAT AUTO S.p.A. 

(Márcio de Lima Leite) 

(Assinado eletronicamente) 

 

 

FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES 

BRASIL LTDA. 
(Márcio de Lima Leite e Emanuele Cappellano) 

(Assinado eletronicamente) 
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ANEXO 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu, GUSTAVO DOS SANTOS NUNAN, com inscrição ativa na OAB/MG sob o nº 

119.060, expedida em 22/07/2009, inscrito no CPF nº 031.180.856.57, DECLARO, sob 

as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este 

documento é autêntico e condiz com o original. 

 

Documentos apresentados:  

1. Procuração da sócia FIAT AUTO S.p.A. – 04 páginas  

2. Identidade OAB do advogado – 01 página 

 

 

BETIM/MG, 16 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

 

Assinatura 

GUSTAVO DOS SANTOS NUNAN 
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ANEXO I  

DA 25ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. DE 01/01/2020 

E 

DA ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS DA FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. DE 

01/01/2020  

 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA  

FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. 

PELA FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. (“PROTOCOLO”) 

 

I – PARTES 

 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., sociedade com sede no município de 

Betim, Estado de Minas Gerais, na Avenida Contorno, nº. 3.455, Bairro Paulo Camilo, CEP 32.669-900, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 16.701.716/0001-56, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais sob o n º 31210117716, neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Márcio de Lima Leite, 

brasileiro, casado, contador e advogado, portador da carteira de identidade nº. 114.846 expedida pela 

OAB/MG, inscrito no CPF sob o nº 639.263.936-53, com endereço comercial na Rua Senador Milton 

Campos, nº 175, bairro Vila da Serra, CEP 34006-050, e Emanuele Cappellano, italiano, casado, diretor 

financeiro, portador do RNE G069420-S, expedido pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF sob o nº 

023.371.396-46, com endereço comercial na Av. Contorno, nº 3455, bairro Paulo Camilo, CEP: 32669-

900, na cidade de Betim, Minas Gerais, doravante denominada “FCA Automóveis” ou 

“INCORPORADORA”; e 

 

FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA., sociedade com sede na cidade de Nova Lima, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, 175, 5º andar, parte, CEP 34006-050, inscrita no CNPJ 

sob nº 22.737.571/0001-46, NIRE JUCEMG 3120693156-1, neste ato representada por seu Diretor, o Sr. 

Emanuele Cappellano, já qualificado, doravante denominada “FCFB” ou INCORPORADA.  

 

II – OBJETO 

 

Este Protocolo, que as partes redigem e assinam em atendimento ao disposto nas Leis n 6.404/76 e n 

10.406/02, tem por objetivo regular o processo de incorporação da INCORPORADA pela 

INCORPORADORA, deliberando as condições sob as quais se realiza. 

 

III – JUSTIFICAÇÃO 

 

Considerando que: 
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i) FCA Automóveis e FCFB fazem parte do mesmo Grupo Econômico (“Grupo FCA”), sendo 

detidas pelas mesmas empresas, quais sejam, FIAT AUTO S.p.A., sociedade constituída de 

acordo com as leis da Itália, com sede em Corso Giovani Agnelli, 200, Turin, ZIP 10135, 

inscrita no CNPJ sob o n°05.491.982/0001-85 e FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES 

BRASIL LTDA., sociedade com sede em Nova Lima, MG, na Rua Senador Milton Campos, 

175, CEP 34.006-050, NIRE JUCEMG 31210779034 e inscrita no CNPJ sob nº 

33.171.026/0001-51, e indiretamente pela Fiat Chrysler Automobiles N.V.;  

ii) FCFB prestou, ao longo dos anos, serviços relacionados às atividades de tesouraria para outras 

empresas do Grupo FCA, gerindo os recursos e administrando as finanças destas, sendo a FCA 

Automóveis a maior e principal tomadora destes serviços; 

iii) Nos últimos anos o Grupo FCA passou por reestruturações societárias, que tiveram como objeto 

principal a melhor adequação das estruturas societárias e desenvolvimento dos seus negócios; 

iv) Atualmente o volume de operações e atividades exercidas pela FCFB em prol das demais 

empresas do grupo não mais justifica a manutenção de uma sociedade autônoma, sendo certo 

que a incorporação desta sociedade pela FCA Automóveis gerará eficiência operacional, 

administrativa e financeira. 

 

Feitas tais considerações, justifica-se a operação de incorporação com os seguintes fundamentos: a) 

racionalização e reorganização das estruturas empresariais; b) adequação das estruturas societárias às 

exigências do desenvolvimento dos negócios do Grupo FCA; c) otimização de processos e maior 

sinergia entre as empresas envolvidas; 

 

INCORPORADORA e INCORPORADA, então, resolvem unificar suas operações no País, mediante 

aprovação deste Protocolo, que regerá a incorporação da segunda pela primeira, conforme legislação 

societária em vigor. 

 

IV – PROTOCOLO – EXPOSIÇÃO DAS BASES DA INCORPORAÇÃO 

 

IV.1. A operação de incorporação tem por data-base o dia 01 de janeiro de 2020 (“Data-Base”) e dar-se-

á com a versão da totalidade do acervo líquido da INCORPORADA para a INCORPORADORA, 

conforme adiante detalhado: 

 

IV.1.1. O Patrimônio Líquido da INCORPORADA é de R$2.732.346,19 (Dois milhões e 

setecentos trinta e dois mil e trezentos quarenta e seis reais e dezenove centavos), sendo que o 

capital social da INCORPORADORA será aumentado em virtude da Incorporação, conforme 

será demostrado adiante; 

 

IV.2. O acervo líquido a ser incorporado foi apurado com base no Balanço Patrimonial da 

INCORPORADA, levantado em 31 de dezembro de 2019, preparado de acordo com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e atestado por laudo de avaliação emitido por três peritos independentes 

(“Laudo”); 
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IV.3. As operações e variações patrimoniais relativas ao acervo líquido incorporado, de acordo com os 

valores constantes no “Laudo”, ocorridas após a Data-Base, serão escrituradas pela INCORPORADORA 

e serão por ela integralmente absorvidas;  

 

IV.4. Após a incorporação, a INCORPORADORA sucederá a INCORPORADA em todos os bens, 

direitos, deveres e obrigações; e 

 

IV.5. Após o referido processo de incorporação, a FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA., 

INCORPORADA, é declarada extinta. 

 

V – CAPITAL SOCIAL 

 

V.1. O capital social da INCORPORADA e da INCORPORADORA antes da INCORPORAÇÃO pode 

ser demonstrado da seguinte forma: 

 

V.1.1. O capital social da INCORPORADA é de R$2.469.701,00 (dois milhões, quatrocentos e 

sessenta e nove mil, setecentos e um reais), dividido em 2.469.701 (dois milhões, quatrocentas e 

sessenta e nove mil, setecentas e uma) quotas, cujo valor nominal é de R$1,00 (hum real) cada, 

totalmente integralizadas, divididas entre as quotistas da seguinte forma: 

 

Nome Quotas Valor (R$) 

Fiat Auto S.p.A. 2.469.551 2.469.551,00 

FCA Fiat Chrysler Participações 

Brasil Ltda. 
150 150,00 

Total 2.469.701 2.469.701,00 

 

V.1.2. O capital social da INCORPORADORA, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$16.123.293.087,00 (dezesseis bilhões, cento e vinte e três milhões, duzentos e noventa e três 

mil e oitenta e sete reais), dividido em 16.123.293.087 (dezesseis bilhões, cento e vinte e três 

milhões, duzentas e noventa e três mil e oitenta e sete) quotas, com valor nominal de R$1,00 

(um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 

entre as sócias quotistas: 

 

SÓCIA QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) 

Fiat Auto S.p.A 3.640.046.984 3.640.046.984,00 

FCA Fiat Chrysler Participações Brasil Ltda. 12.483.246.103  12.483.246.103,00 

Total 16.123.293.087 16.123.293.087,00 
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V.1.3. Em virtude da Incorporação, o capital social da INCORPORADORA será aumentado, 

passando para R$16.126.025.433,00 (dezesseis bilhões cento e vinte e seis milhões vinte e cinco 

mil quatrocentos e trinta e três reais), dividido em 16.126.025.433 (dezesseis bilhões cento e 

vinte e seis milhões vinte e cinco mil quatrocentos e trinta e três) quotas, com valor nominal de 

R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, estando as quotas assim 

distribuídas entre as sócias, conforme parcela do patrimônio líquido global pertencente a cada 

uma delas: 

 

Quotistas Nº de quotas Valor R$ 

Fiat Auto S.p.A 3.642.779.163 R$3.642.779.163,00 

FCA Fiat Chrysler Participações 

Brasil Ltda. 
12.483.246.270 R$12.483.246.270,00 

Total 16.126.025.433 R$16.126.025.433,00 

 

V.1.4. O montante de R$0,19 (dezenove centavos de real), correspondente à diferença entre o 

valor do Acervo Líquido da INCORPORADA e o valor do aumento de capital da 

INCORPORADORA, não será utilizado para o aumento do capital social, uma vez que não 

atinge o valor unitário da quota, e será contabilizado na conta de reserva de capital social da 

INCORPORADORA. 

 

VI – ESTABELECIMENTOS 

 

VI.1. Com a incorporação, as atividades do(s) estabelecimento(s) da INCORPORADA serão totalmente 

transferidas para o estabelecimento da matriz da INCORPORADORA, havendo, assim, a continuidade das 

atividades anteriormente desenvolvidas pelo estabelecimento da sociedade ora INCORPORADA. 

 

VII – LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

VII.1. Foram indicados pela sócia da INCORPORADA e pelas sócias da INCORPORADORA, para 

avaliar o patrimônio da INCORPORADA, as peritas, Regina Celia dos Santos Werneck Monteiro, 

brasileira, casada, contadora, portadora da CI M 6875155 expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob 

o nº. 881.677.126-72 e no CRC/MG sob o nº 074846/O-8; Izabella Azevedo Ceroy, brasileira, casada, 

contadora, portadora do RG: M-8.452.492, expedida pela SSP/MG, e do CPF 044.226.056-31, inscrita 

no CRC/MG sob o nº 079406/O; e Aparecida Martins de Moura, brasileira, solteira, contadora, 

portadora da CI n° 18.161.292-6, expedida pela SSP/SP, inscrita no CRC/MG sob o n° 111978/O-4  e no 

CPF/MF sob o n°  093.239.178-85, todas com endereço comercial na Rua Senador Milton Campos nº 

175, bairro Vila da Serra, CEP 34.000-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais. 

 

VII.2. A proposta de incorporação e o Laudo, nos termos mencionados neste Protocolo, deverão ser 

objeto de aprovação pelas sócias da INCORPORADORA e da INCORPORADA, em atos específicos, 

nos quais serão apreciados o conteúdo e as justificativas da incorporação, contidos neste Protocolo. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7702933 em 07/02/2020 da Empresa FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Nire 31210117716 e
protocolo 200227173 - 23/01/2020. Autenticação: F5E864D2298F4DA6D81373FF2461C1C1DC045AE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/022.717-3 e o código de segurança KaJZ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 24/34



 

VII.3. Os Avaliadores mencionados no item VII.1 supra levantaram balanço específico e realizaram a 

avaliação do patrimônio da INCORPORADA a valores contábeis, nos termos do artigo 21 da Lei nº 

9.249/95, seguindo, para tanto, os critérios definidos pela legislação aplicável e levando em consideração 

a Data-Base. 

 

VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

VIII.1. Aprovada a operação de incorporação pela INCORPORADORA e pela INCORPORADA, estas 

promoverão o arquivamento de todos os atos societários atinentes à aludida operação, perante a(s) 

Junta(s) Comercial(s) devidas, e ficarão disponíveis na sede da INCORPORADORA. 

  

Fica eleito o Foro da comarca de Betim, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais questões 

oriundas do presente Protocolo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as Partes o presente instrumento, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para o mesmo efeito.  

 

Betim, MG, 01 de janeiro de 2020. 

 

 

______________________________________________________ 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. 

Márcio de Lima Leite                                               Emanuele Cappellano 

(Assinado digitalmente)                                              (Assinado digitalmente) 

 

_____________________________________________________ 

FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. 

Emanuele Cappellano                                          

(Assinado digitalmente) 
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ANEXO II 

DA 25ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 

BRASIL LTDA. 

E 

DA ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS DA FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. 

REALIZADA EM 01.01.2020 

 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO CONTÁBIL 

 

 

Aos 

Administradores e Sócios Quotistas da 

FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. 

CNPJ 22.737.571/0001-46 

Rua Senador Milton Campos, 175, 5º andar, parte, CEP 34006-050 

Nova Lima, MG 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

Regina Celia dos Santos Werneck Monteiro, brasileira, casada, contadora, portadora da CI M 6875155 

expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº. 881.677.126-72 e no CRC/MG sob o nº 074846/O-8, com 

endereço comercial na Rua Senador Milton Campos nº 175, bairro Vila da Serra, CEP 34.000-000, na cidade de 

Nova Lima, Estado de Minas Gerais;  

 

Izabella Azevedo Ceroy, brasileira, casada, contadora, portadora do RG: M-8.452.492, expedida pela SSP/MG, 

e do CPF 044.226.056-31, inscrita no CRC/MG sob o nº 079406/O, com endereço comercial na Rua Senador 

Milton Campos nº 175, bairro Vila da Serra, CEP 34.000-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais; 

e  

 

Aparecida Martins de Moura, brasileira, solteira, contadora, portadora da CI n° 18.161.292-6, expedida pela 

SSP/SP, inscrita no CRC/MG sob o n° 111978/O-4  e no CPF/MF sob o n°  093.239.178-85, com endereço 

comercial na Rua Senador Milton Campos nº 175, bairro Vila da Serra, CEP 34.000-000, na cidade de Nova 

Lima, Estado de Minas Gerais. 

 

Peritos indicados para proceder à avaliação do valor do acervo líquido da FIAT CHRYSLER FINANÇAS 

BRASIL LTDA., sociedade com sede na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua Senador Milton 

Campos, 175, 5º andar, parte, CEP 34006-050, inscrita no CNPJ sob nº 22.737.571/0001-46, NIRE JUCEMG 

3120693156-1, doravante denominada simplesmente FCFB, a ser incorporado pela FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., sociedade com sede no Município de Betim, Estado de Minas Gerais, na 

Avenida Contorno, nº. 3.455, Bairro Paulo Camilo, CEP 32.669-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n 

16.701.716/0001-56, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 31210117716, doravante 

denominada simplesmente FCA Automóveis, vêm, através deste Laudo, dar ciência da avaliação do valor do 

acervo líquido contábil tal como se apresentava em 31 de dezembro de 2019, para o atendimento ao disposto nas 

Leis n 6.404/1976 e 10.406/02, a ser aplicada à incorporação em tela.  
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II – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO 

 

O critério de avaliação do acervo líquido é o do valor patrimonial contábil dos bens, direitos e obrigações 

componentes do acervo líquido da FCFB a ser incorporado pela FCA Automóveis, apurado segundo os 

princípios de contabilidade regularmente aceitos no País e demais normas emanadas da legislação societária 

brasileira, consoante com as Leis n 6.404/76 e n 10.406/02, com base no balanço patrimonial especialmente 

levantado em 31 de dezembro de 2019. 

 

 

III – DOS LIVROS E DA ESCRITURAÇÃO 

 

Foram examinados os livros e documentos contábeis e fiscais da FCFB, bem como a documentação 

comprobatória dos lançamentos efetuados. Verificou-se, além disso, o balanço patrimonial da FCFB levantado 

em 31 de dezembro de 2019, que integra o presente laudo como seu Anexo I. 

 

O exame desta documentação (i) asseverou a exatidão dos dados fornecidos; (ii) comprovou a observância das 

formalidades legais atinentes à escrituração contábil; (iii) atestou a aplicação consistente das práticas contábeis 

adotadas no Brasil; e (iv) confirmou a exatidão dos valores constantes do balanço patrimonial anexo. 

 

 

IV – BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Com base nos critérios anteriormente descritos, foi levantado o seguinte balanço: 
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FIAT CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA. 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Valores expressos em reais) 

 

ATIVO 

     

ATIVO CIRCULANTE   

 Caixa e equivalentes de caixa  3.934.868,16 

 Clientes  372.125,11 

 Impostos a recuperar  2.348.348,29 

 Outros ativos circulantes  175.987,14 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE  6.831.328,70 

    

ATIVO NÃO CIRCULANTE   

 Depósitos judiciais  850.488,13 

 Outros créditos de benefício a empregados  1.473.396,06 

 Imobilizado  9.375,60 

 Intangível  591.212,28 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  2.924.472,07 

    

TOTAL DO ATIVO  9.755.800,77 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

 

 

PASSIVO CIRCULANTE   

 Fornecedores  348.991,72 

 Obrigações tributárias  116.271,29 

 Obrigações sociais e salários  870.631,88 

 Outros passivos circulantes  2.530,65 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE  1.338.425,54 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE   

 Provisão para riscos  5.685.029,04 

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE  5.685.029,04 

   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   

 Capital social  2.469.701,00 

 Lucros acumulados  262.645,19 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2.732.346,19 

  
 

 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  9.755.800,77 
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V – AUSÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES E OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Para os devidos fins, declaram os peritos de avaliação signatários deste laudo que: (i) não têm interesse direto ou 

indireto, nas Sociedades ou na operação, bem como em qualquer outra circunstância relevante que possa 

caracterizar conflito de interesses; e (ii) os controladores ou os administradores das Sociedades não direcionaram, 

limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a 

utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 

qualidade deste laudo de avaliação contábil. 

 

 

VI - CONCLUSÃO 

 

Em decorrência dos exames e das análises efetuados, concluímos que o Acervo Líquido Contábil da FIAT 

CHRYSLER FINANÇAS BRASIL LTDA., avaliado segundo os critérios anteriormente descritos, totaliza o 

montante de R$2.732.346,19 (Dois milhões e setecentos trinta e dois mil e trezentos quarenta e seis reais e 

dezenove centavos), em 31 de dezembro de 2019. 

 

 

VII – ENCERRAMENTO 

 

 

Assim, concluímos este trabalho e firmamos o presente Laudo de Avaliação. 

 

Nova Lima, 01 de janeiro de 2020. 

 

 

__________________________ 

Regina Celia dos Santos Werneck Monteiro 

CRC/MG sob o n° 074846/O-8 

(Assinado digitalmente) 

 

__________________________ 

Izabella Azevedo Ceroy  

CRC/MG sob o nº 079406/O 

(Assinado digitalmente) 

 

__________________________ 

Aparecida Martins de Moura 

CRC/MG sob o n° 111978/O-4 

(Assinado digitalmente) 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/022.717-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2036017683

Data

16/01/2020

093.239.178-85 APARECIDA MARTINS DE MOURA

044.226.056-31 IZABELLA AZEVEDO CEROY

881.677.126-72 REGINA CELIA DOS SANTOS WERNECK MONTEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL
LTDA., de NIRE 3121011771-6 e protocolado sob o número 20/022.717-3 em 23/01/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7702933, em 07/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pela
5ª TURMA DE VOGAIS.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

023.371.396-46 EMANUELE CAPPELLANO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

023.371.396-46 EMANUELE CAPPELLANO

639.263.936-53 MARCIO DE LIMA LEITE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

031.180.856-57 GUSTAVO DOS SANTOS NUNAN

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

031.180.856-57 GUSTAVO DOS SANTOS NUNAN

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

031.180.856-57 GUSTAVO DOS SANTOS NUNAN

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

023.371.396-46 EMANUELE CAPPELLANO

639.263.936-53 MARCIO DE LIMA LEITE
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

093.239.178-85 APARECIDA MARTINS DE MOURA

044.226.056-31 IZABELLA AZEVEDO CEROY

881.677.126-72 REGINA CELIA DOS SANTOS WERNECK MONTEIRO

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7702933 em 07/02/2020 da Empresa FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Nire 31210117716 e
protocolo 200227173 - 23/01/2020. Autenticação: F5E864D2298F4DA6D81373FF2461C1C1DC045AE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/022.717-3 e o código de segurança KaJZ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 33/34



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

José Ailton Junqueira de Carvalho844.251.806-15

Rosa Maria Abreu Barros384.545.726-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de fevereiro de 2020
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